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citaÇÃo Por editaL
Processo: 2014/214019. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora raiMUN-
da SaNTaNa do ESPiriTo SaNTo, cPf nº 174.242.592-53, para que com-
pareça a este instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de 
poderes de representação mediante procuração expressa e escrita, emitida 
conforme art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da cer-
tidão de Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento 
previsto no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão 
de carta a qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o 
não comparecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por 
falta de manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680804
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2020/187523. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora TErEZa 
doS rEiS fErNaNdES, cPf nº 361.186.562-15, para que compareça a 
este instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes 
de representação mediante procuração expressa e escrita, emitida con-
forme art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, visto que, foi identificado 
que o comprovante de residência anexado no processo sob n° de protocolo 
referido acima, encontra-se no nome de outrem. diante do exposto, so-
licitamos a cópia do documento de comprovante de residência atualizado 
em seu nome ou caso for nome de outrem, anexar certificação de vinculo, 
como certidão de casamento ou termo assinado por este, para o devido 
andamento do pedido de certidão de Tempo de contribuição – cTc, reque-
rida conforme procedimento previsto no art. 102 do mesmo regulamento, 
tendo em vista a emissão de carta a qual retornou sob a justificativa de 
Endereço insuficiente. Informamos que o não comparecimento no prazo 
acarretará o arquivamento do processo de cTc, por falta de manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680806
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2014/67909. Pelo presente edital ciTaMoS ao senhor ValTEr 
SaNTaNa da SilVa, cPf nº 125.408.542-49, para que compareça a este 
instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes de 
representação mediante procuração expressa e escrita, emitida conforme 
art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da certidão de 
Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento previsto 
no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão de carta a 
qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o não com-
parecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por falta de 
manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680809
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2015/41340. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora VENiNa 
dElUrdES BorGES, cPf nº 369.610.862-68, para que compareça a este 
instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes de 
representação mediante procuração expressa e escrita, emitida conforme 
art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da certidão de 
Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento previsto 
no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão de carta a 
qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o não com-
parecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por falta de 
manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680812
Término de Vínculo de Servidor
ato: Processo n° 2021/766092
Término de vínculo: 28/07/2021
Tipo: distrato, a pedido, de contrato de servidor temporário
Órgão: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Servidor Temporário: Walena Mendes Macieira de lyra
cargo: Técnico Previdenciário a
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 680737
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2022 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo dE aTo dE aPoSENTadoria Por iNVali-
dEZ EM aTENdiMENTo À diliGÊNcia do tce - ProcESSo Nº 2014/51511-
8-TcE; ProcESSo Nº 2021/605513-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do TcE/Pa (ofício nº 03075/2017/SE-
GER-TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 1804/2013;

rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP nº 1804, de 31/07/2013, que concedeu apo-
sentadoria por invalidez em favor de iValdo diNiZ BraGa, Mat. nº 
54187885/1, na função de Professor classe ii, Nível c, lotado na Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, de acordo com o art. 40, §1º. in-
ciso i, da constituição federal, com redação da Emenda constitucional 
n° 41/2003, art. 1º, §5º, da lei n° 10.887/2004, e art. 16, art. 18, art. 
36-a, art. 36-B da lei complementar n° 039/2002 alterada pela lei com-
plementar n° 49/2005; passando a perceber nessa situação os proventos 
mensais, assim discriminados:
Vencimento proporcional a 3.240 dias de 12.775 dias
correspondente a 25,3620%                                                       937,98
diferença complementar                                                            162,02
Total de Proventos                                                                  1.100,00
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2013, data da concessão 
inicial do benefício.
iii - os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019.
iV – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 680742

Portaria Nº 416 de 14 de JULHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/761974 (PaE), de 12/07/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, a viajar ao município 
de Salinópolis/PA, no período de 15/07/2021 a 16/07/2021, a fim de rea-
lizar os alinhamentos necessários para o suporte, infraestrutura e acomo-
dação do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV, que estará no município. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 14 de julho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 417 de 14 de JULHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/763008 (PaE), de 13/07/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora ana raquel Pereira carvalho, matrícula n° 
5956729/1, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar ao 
município de Salinópolis/Pa, no período de 15/07/2021 a 18/07/2021, a 
fim de adotar as primeiras providências e realizar os alinhamentos neces-
sários quanto à chegada do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV no 
município, assim como acompanhar o período de atendimento aos bene-
ficiários. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 14 de julho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680824
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato de Portaria Nº 149 de 14 de Julho de 2021.
fundamento legal: lei federal no 8.666/93 e decreto Estadual nº 870 de 
04 de outubro de 2013.
Processo: 2021/17657
contrato: nº 023/2021
Empresa: T a M coMÉrcio dE PEÇaS E SErViÇoS dE rEfriGEraÇÃo 
lTda-EPP, cNPJ/Mf sob nº. 29.044.927/0001-05


